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Resolucão 0.0 31 
Fixa os 

, 
subsl.dios dos Vereadores ..E,.ara a 

futura 1 e..9.islatura 1 FEV 77 a 31 JAN 1981 e da -
outras providencias.-

A MESA DA CAMARA MUNICIPAL DE JAGUARIaNA, Estado de 
-Sao Paulo, etc., 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou a seguinte 
-Resoluçao:-

Artigo lQ - Fica fixado, a partir de lQ de feverei

ro de 1977, a remuneração dos Vereadores da Câmara Municipal de Jagua

riúna, para a futura legislatura à encerrar-se em 31 de 'janeiro de 1981, 

dentro dos limites e critérios estabelecidos nesta Resolução, observa-
-das as disposiçoes contidas na lei Complementar n. 25 de 02 de julho -

de 1975.- - , Artigo zg - A remuneraçao sera dividida em partes -
fixa e variavel e corresponderá à 15% (quinze por cento) do que a igu

al título rSr pago aos deputados estaduais~ 

Parágrafo ~niéo - A parte fixa corresponderá à 40% 

(quarenta por cento) e a parte variável à 60% (sessenta por cento) da 
-remuneraçao.-

-Artigo 30 - A remuneraçao, teto na parte fixa como 
na variavel, será paga mensalmente. 

Artigo 4º - A parte variável 
, - , 

parecimento do vereador as sessoes ordinarias e -taçoes. 

será devida pelo com

à participação nas vo-

Parágrafo anico - O valor de cada sessão ordinária 

será obtido dividindo-se o total da parte variável pelo numero das --- . ses soes que forem programadas durante ornes. 

Artigo 5Q - As sessões extraordinariasserão remu
neradas até 4,(quatro) por mês. 

Parágrafo ~nico - O valor de cada sessão extraordi 
. -

naria será obtido aplicando-se o percentual previsto no artigo 40 da 

Lei Complementar n. 25 a importância atribuida à sessão extraordinaria 
do deputado estadual e dividido por 4 (quatro). 

Artigo 6º - As despesas decorrentes da execução 

ta Resolução, correrão por conta de verbas próprias já consignadas 
des -
no-

presente e futuros orçamentos, 

Artigo 7P. -
de lQ de fevereiro de 1977.-

suplementadas se necessário. - , Esta Resoluçao entrara em vigor 

Mesa da Câmara Municipal de Jaguariúna, aos 

a partir 

29 de De -


